
                   VOTAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 

                                         RESULTADO DA ASSEMBLÉIA 

ITEM 01 – Aprovação das contas e das 

benfeitorias de janeiro a novembro de 2019. 

 60        Opção 1 – SIM.  

             00         Opção 2 – NÃO.  

ITEM 02 – Aprovação do aumento no valor 

da taxa condominial. 

  44    Opção 1 –  R$ 185,00 – Com a 

contratação de um ronda para os finais de 

semana e feriados, bem como de um 

administrador terceirizado.  

               16       Opção 2 – R$ 175,00 – Apenas 

para a correção monetária dos contratos.  

ITEM 03 – Colocação de painéis fotovoltaicos 

para geração de energia. Valor do orçamento 

R$ 50.000,00. 

     57    Opção 1 – SIM.  

                  03    Opção 2 – NÃO.  

ITEM 04 – Aprovação das alterações nas 

normas de conduta. 

     58    Opção 1 – SIM.  

                  02   Opção 2 – NÃO.  

ITEM 05 – Aprovação da para reforma dos 

quiosques próximo a piscina.  Valor estimado 

R$ 7000,00. 

     53    Opção 1 – SIM.  

                  07    Opção 2 – NÃO. 

ITEM 06 – Aprovação da construção de uma 

quadra de tênis próximo ao campo. Valor 

orçado em aproximadamente R$ 50.000,00. 

 39        Opção 1 – SIM.  

              20       Opção 2 – NÃO.  

ITEM 07 – Aprovação da revitalização  da 

área em torno do campo com a construção de 

dois quiosques e um parquinho. Valor 

estimado R$ 27.000,00. 

    49     Opção 1 – SIM.  

                 11    Opção 2 – NÃO. 

ITEM 08 – Aprovação para a execução de 

uma pista para caminhadas margeando a 

área verde. Valor estimado R$ 25.000,00. 

       51  Opção 1 – SIM.  

                    09 Opção 2 – NÃO. 

ITEM 09 – Autorização da venda de 

produtos de hortifruti e food truck no 

condomínio.  

      52   Opção 1 – SIM.  

                   07   Opção 2 – NÃO. 

ITEM 10 – Aprovação de uma verba 

destinada para subsidiar a estrutura de 

eventos e festas do condomínio.  R$ 

10.000,00. 

      45   Opção 1 – SIM.  

                   14   Opção 2 – NÃO. 

 

 

 

 

 

 

APURAÇÃO REALIZADA PELA MORADA IMÓVEIS.  


